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PROJETO DE LEI Nº 04/2023- Autorização a abertura de crédito suplementar
na legislação orçamentária do Município conforme especifica e dá outras

providências.

 

PROJETO DE LE! 5º 05/2023- auicrização a aberiura de crédito suplementar
na fegislação orçamentárs du Município conforme específica e dá outras

providências.

PROJETO DE LE! Nº 06/2023- Autorização a abertura de crédito suplementar
na legislação orçamentária do Município conforme especifica e dá outras

providências.

PROJETO DE LEI Nº D7/2023- Autorização a abertura de crédito especial na

legislação orçamemária uu Municipio conforme específica e dá outras

providências.

Ao analisar os Projetos de Le: em epígrafe, acompanhados
das respectivas exposições de motivos, conclui-se estarem, devidamente
amparados na legislação pertinente. ê suplementares adicionais e especiais estão
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correspondentes, na forma do artigo 167. V. da Constituição da República.
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Relatório.

Trait-se de PROJETO DE LEI Nº 04/2023-

Autorização a abertura de crédito suplementar na legislação orçamentária do
Município conforme especifica e dá ouiras providências.

PROJETO DE LEI Nº 05/2023- Autorização a abertura de crédito suplementar na
legistação orçamentária do município conforme especifica e dá outras providências.

PROJETO DE LEI Nº 05/2022- Autorização a abertura de crédito suplementar na
legislação orçamentária do Municipio conforme esgecifica e dá outras providências.

PROJETO DE LE! Nº 97/2023. Autorização & abertura de crédito especial na

legislação orçamentária do Município conforme especifica e dá outras providências.

Ao anafisar os Projetos de tei em epigrafe,

acompanhados das respectivas exposições de motivos, conclui-se estarem

devidamente amparados a legislação pertinente.
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